
  
 

 

 

 

 

 

 

CERTIDÃO N.º 040/2023 
 

 

 
Para efeitos de cumprimento das instruções emanadas do TRIBUNAL DE CONTAS para a 

organização e documentação das contas das entidades públicas, certifica-se que, no âmbito do 

pagamento de ajudas e / ou de subsídios ao sector primário, durante o período de 01.01.2022 

até 31.12.2022, foram efetuados a favor da ESCOLA BASICA INTEGRADA DO TOPO com o 

NIPC 672 002 302, os pagamentos a seguir discriminados: 

 

Unidade: Euros

Descrição Valor

Regime de distribuição nas escolas - FEAGA 514,45

Total 514,45

 
 
 
Lisboa, 20 de Fevereiro de 2023 
 
 
 
 
O Diretor do Departamento Financeiro 
 
 
 
 
 

 

 

 


		2023-02-20T13:26:29+0000
	PAULO ALEXANDRE OLIVEIRA DE SOUSA




